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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA 
CNPJ 37.465.002/0001-66 

 

PORTARIA N° 455/2023 

    DE 31 DE MAIO DE 2023. 

 

“Dispõe sobre a substituição do Fiscal 

de Contrato nº 38/2022, Processo 

Administrativo nº 79/2022, 

Inexigibilidade nº 04/2022”. 

 

      FERNANDO GORGEN, Prefeito Municipal de Querência, 

Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais, conferidas 

pela Lei nº. 8.666/93, Art. 67 e, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° - Designar a servidora DANIELE CANDIOTTO MENDONÇA, 

portadora da cédula de identidade nº 5588311 SPTC/GO e inscrita no 

CPF nº 009.069.841-06, como Fiscal de Contrato nº. 38/2022, 

Processo Administrativo nº 79/2022, Inexigibilidade nº04/2022, em 

Substituição da Servidora Caroline da Silva Giacometti inscrita no 

CPF: 918.198.302-68.  

 

Art. 2º - O Contrato nº 38/2022 tem por objeto a contratação da 

empresa para realização de exames de imagem computadorizada, 

para atender a demanda de urgência e emergência dos pacientes 

atendidos no hospital municipal. Empresa MEDIQUER QUERENCIA 

LTDA. 
 

Art. 3° - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação e Afixação, revogando as disposições em contrário e 

retroagindo seus efeitos a partir de 05 de maio de 2023. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Querência, Estado de Mato 

Grosso, em 31 de maio de 2023. 

 

 
  PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE, CUMPRA-SE. 

 

 

 

 

 

 

______________________ 

Fernando Gorgen 
Prefeito Municipal 
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